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 Proposta 1: criação de um Acordo de Cooperação Técnico Educativo 

 

Em suma, como conceito, um Acordo de Cooperação Técnico Educativo nada mais é 

do que uma espécie de parceria para execução de um determinado projeto que envolva órgãos 

distintos para o alcance de um interesse mútuo (interesse de duas ou mais partes para o alcance 

de um objetivo comum), fato que pode envolver (ou não) transferência de recursos financeiros. 

O Acordo de Cooperação é o instrumento jurídico (é o contrato) da relação de cooperação 

estabelecida que prevê as obrigações e deveres (cláusulas) de ambos os órgãos envolvidos. Em 

âmbito federal, todo o embasamento jurídico se encontra perante a Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993 (Lei de Licitações, que possui normas que possibilitam a Cooperação entre órgãos), 

com suas respectivas atualizações e mudanças, vinculando também a Lei 13.019, de 31 de julho 

de 2014 e Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016 (quando envolve organizações da sociedade 

civil).  

Um dos produtos finais da presente pesquisa é a constituição (criação) de um Acordo 

de Cooperação Técnico Educativo para a execução exclusiva do Projeto Alvorada no âmbito 

de todo o IFSP, onde constarão como participante o próprio IFSP, que utiliza sua infraestrutura 

na oferta de cursos de formação profissional (coordenador do projeto); o Departamento 

Penitenciário Nacional (Depen), que insurge como um colaborador juntos às diretrizes, 

articulação, monitoramento e análise dos projetos, a Secretaria de Administração Penitenciária 

(SAP) do Governo do Estado de São Paulo, atuando na ligação entre a saída do egresso com a 

respectivo entrada no curso e o Ministério Público Federal, ajudando assim nas diretrizes 

operacionais. 

Nesse Acordo, o projeto visará única e exclusivamente o oferecimento do PROEJA ao 

egresso da prisão, e não mais o curso de Instalador Eletricista, sendo o itinerário formativo 

muito maior e com mais abrangência profissional, pois envolverá também a formação em curso 

técnico, de forma integrada, isto é, ao invés do aluno ser formado em um curso de Instalação 

Elétrica (Instalador Eletricista), ele terá a formação (educação) básica, através do EJA, 

conjuntamente com a formação em um Curso Técnico, ou seja, o PROEJA. 

Esse novo Acordo tem como base modelo do próprio Instituto Federal de São Paulo 

(IFSP)1 que se encontra em sua via original no Apêndice A desta pesquisa. Porém, algumas 

cláusulas foram adaptadas pelo pesquisador para a utilização exclusiva no Projeto Alvorada. O 

                                                 
1 https://ifsp.edu.br/acoes-e-programas/115-extensao/extensao-botao/167-acordo - Acesso em 06/06/2021, às 

19:26hs. 
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protótipo deste documento foi colacionado no Apêndice B, podendo assim ser utilizado por 

todo e qualquer órgão que tenha interesse em aplicar (executar) as diretrizes do Projeto 

Alvorada, abrindo possibilidade de albergar muito mais pessoas egressas do sistema prisional.    

 

 Proposta 2: alteração legislativa (criação de projeto de lei) 

 

Como outro produto final de pesquisa, consagra-se a proposição de uma alteração 

legislativa (propor uma pequena modificação na legislação, através da implementação de um 

Projeto de Lei).  Este projeto visa alterar um artigo para a inclusão de novas diretrizes na LDB 

(Lei de Diretrizes de Bases da Educação), qual seja a alteração do artigo 37 da Lei 9.394/1996, 

artigo este que aborda sobre a Educação de Jovens e Adultos (EJA), visando a inclusão de um 

novo parágrafo ao artigo. Prevê-se o seguinte texto criado pelo pesquisador: “aos egressos dos 

sistemas prisionais serão oferecidos pelo poder público correspondente a possibilidade de 

acesso educacional por meio da educação de jovens e adultos”. 

Nesse mesmo projeto, objetiva-se também a alteração da lei que rege os Institutos 

Federais, qual seja o artigo 6º da Lei 11.892/2008 (que institui a Rede Federal de Ensino), 

tencionando para a inclusão de um novo inciso neste artigo 6º (que trata sobre as finalidades e 

características dos Institutos Federais), tornando obrigatória a aplicação das diretrizes do 

Projeto Alvorada, ou seja, deixa de ser algo facultativo (feito por mero acordo  e liberalidade 

dos órgãos) para tornar obrigatória a oferta para quem sai do sistema prisional. Sugere-se o 

seguinte texto: “elaborar e cooperar, conjuntamente com os órgãos responsáveis, políticas e 

acessos educacionais aos egressos do sistema prisional, prioritariamente através da educação 

de jovens e adultos, visando a reinserção social”. 

Toda a íntegra desse projeto de lei pode ser visualizada perante o Apêndice B do 

presente trabalho, sendo um documento de autoria do próprio pesquisador, com base nos dados 

e conceitos delineados ao longo da pesquisa. 
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ASPECTOS PARA A REFLEXÃO 

 

Não se pode negar que a educação é uma das ferramentas sem (de difícil) participação 

ativa no sistema prisional do Brasil (é algo que sempre está em segundo plano), principalmente 

quando se pensa na questão do egresso prisional em que não há nenhuma assistência no retorno 

em seu ambiente de origem. Cabe também ressaltar que não existe uma preocupação estatal em 

acompanhar uma pessoa que está saindo do sistema prisional, podendo assim facilmente 

praticar novos delitos. Ademais, cabe referenciar que a prisão deixou de realizar um de seus 

principais papéis: o devido combate ao crime. A cadeia tem a função atual de meramente servir 

como um local que faz a guarda (depósito) de pessoas, criando grandes conglomerados, sem 

perspectivas ou objetivos prévio estabelecidos. 

Existe uma total discrepância entre os documentos legais (oficiais) e a realidade 

prisional. Assim, a grande gama de propostas de ressocialização passa a ter um trabalho não 

efetivo, ficando somente a cargo de um mundo abstrato, sem concretude. Nessa seara, em um 

primeiro momento, tanto para os administradores públicos, políticos e sociedade em geral, cabe 

uma reflexão dos objetivos institucionais e sociais das prisões, ou seja, há a necessidade de um 

repensamento das funções da pena de prisão dentro do tipo de sociedade atual, principalmente 

no tocante de reconsiderar que uma determinada prisão não sirva apenas para punir, mas sim 

prestar ações para a devida reinserção social, preparando-o novamente para o convívio social 

do indivíduo que está temporariamente sob a responsabilidade estatal. 

O direito de educação para todos, previsto no Carga Magna, é um direito subjetivo 

inerente a qualquer cidadão, em qualquer âmbito, inclusive dentro do sistema prisional ou 

mesmo fora dele, como o programa proposto na presente pesquisa. A ideia de emancipação de 

um apenado perpassa obrigatoriamente também os meios educacionais, como por exemplo ter 

a oportunidade e o devido acesso à educação básica e a uma qualificação profissional. 

A análise comparativa dos sistemas prisionais no presente trabalho também permite 

elucidar que o fator emprego é essencial para a não reincidência criminal do indivíduo. Não 

pairam dúvidas que para criar a possibilidade de alcance de empregabilidade a formação 

profissional se torna em um fator intrínseco que, em grande parte, se desdobra em 

implementação de políticas educacionais. É neste raciocínio que o Projeto Alvorada funciona, 

visando interligar o processo de ensino ao egresso prisional, com formação da Educação Básica 

e a devida formação técnica profissional o que irá gerar alta oportunidade de emprego. Porém, 

todo esse enredo dependerá de vários outros fatores como os ligados à economia do país, 
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mudança do pensamento social e político. Cabe ressaltar que não basta investir somente dentro 

de um sistema prisional, pois há vários arranjos que ocorrem fora do sistema prisional. 

E assim é o Projeto Alvorada: um importante instrumento para a ressocialização do 

indivíduo em sociedade. Há poucos programas sociais que objetivam auxiliar a pessoa ao 

retorno do convívio social, principalmente do ponto de vista educacional. Criar políticas 

públicas que visem um processo de ressocialização é um fator essencial para o enfrentamento 

(e respectiva diminuição) da criminalidade, sendo um dever estatal. Claramente, não basta ter 

somente políticas educacionais para tratar as questões advindas do sistema criminal, pois este 

último é um sistema que contém certa complexidade, demandando várias ciências (e meios) 

para a tratativa dos indivíduos envolvidos. 

Torna-se também necessário uma mudança dos paradigmas que circundam a Educação 

de Jovens e Adultos, assim como demonstrado nas perspectivas trazidas por Di Pierro, Joia e 

Ribeiro (2001), principalmente quanto tratamos da população prisional ou mesmo daqueles que 

passaram pelo sistema prisional (egressos prisionais, enfoque da pesquisa). Dessa maneira 

alguns pontos culturais e institucionais sobre o tipo de ensino retro mencionado necessitam de 

mudanças em sua visão, tais como: 

 Reconhecimento de que o aprendizado pode ocorrer durante toda a vida da 

pessoa, independentemente da idade, e não só durante a infância e a 

adolescência, acabando com a ideia de que houve perda de tempo ou de que a 

EJA serve somente para mera reposição de conteúdo; 

 Acabar com a concepção de um padrão único de ensino pois, dependendo do 

grupo social envolvido, exige-se uma ação diferente, fato que inclui a realização 

de “um giro da oferta para a demanda, ou seja, deixar de conceber a oferta 

educativa a partir de padrões únicos [...], passando a concebê-las a partir da 

diversidade de demandas concretas dos diferentes segmentos sociais” (DI 

PIERRO, JOIA E RIBEIRO, 2001, p. 70), como a situação que envolve os 

egressos prisionais; 

 Reconhecimento de que o ambiente escolar não é o único lugar passível de 

formação de conhecimento (outros espaços sociais são também passíveis de 

adquirir conhecimentos), como, por exemplo, ambientes laborais; 

 Flexibilização dos currículos, com o objetivo de atingir meios de aprendizagens 

formais e informais, bem como realizar a junção da educação geral com a 

profissionalizante, inclusive com a melhora profissional do aluno, tendo assim 
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distintos trajetos de formação, seja por meio do ensino presencial ou à distância. 

Ademais, esse enredo de formação trabalhista corrobora para os anseios sociais 

que moldam o mundo do adulto, posto que o trabalho é meio totalmente 

necessário para a manutenção e sustento de sua própria vida; 

 Necessidade de trazer fatos atuais (contemporâneos) para dentro do ambiente 

escolar;   

  Necessidade que o governo fomente de forma veemente o aumento do nível 

educacional da população, partindo do paradigma que essa elevação da educação 

é boa para o desenvolvimento econômico e social do país.  

Trazendo as respostas para as perguntas balizantes do presente trabalho (se as políticas 

públicas são efetivas na questão da reinserção social, bem como se existem projetos 

educacionais capazes de oferecer formação efetiva aos egressos prisionais), o percurso 

metodológico adotado demonstra (novamente, como afirmado acima em outras pesquisas) que 

o cárcere é um sistema complexo e que necessita ser pensado em várias frentes, inclusive 

quando se aborda a vertente educacional. O processo de ensino, por si só, em diversos casos, 

não consegue resolver o problema da ressocialização (a educação é um dos meios, uma das 

ferramentas para esse fim). Das pesquisas realizadas, apesar de instrumentos institucionais 

preverem a continuidade dos estudos para os egressos, assim como cita o artigo 7º da Resolução 

nº 3, de 11 de março de 2009, emitida pelo Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária (CNPCP),  não existem no ambiente brasileiro (ou é praticamente nulo) projetos 

ou programas oficiais, advindos da esfera governamental, que trabalhem exclusivamente com 

egressos prisionais. Os estudos revelam que o enfoque maior das políticas e programas 

educacionais convergem para dentro do ambiente prisional e não fora dele, situação que deveria 

abranger os dois meios, tanto interno quanto o externo (programas que pensem dentro e fora da 

prisão, criando um processo de continuidade até o alcance do objetivo, qual seja a efetiva 

ressocialização). O único projeto/programa encontrado para aqueles que saem do sistema 

prisional foi o próprio programa educacional discutido no presente trabalho, qual seja o próprio 

Projeto Alvorada, o qual este pesquisador possui o objetivo de dar um novo enfoque 

educacional através do PROEJA. 

Por fim, é importante salientar a necessidade de novos estudos sobre o tema, pois a 

presente pesquisa abordou uma única vertente de estudo, considerando a figura do egresso 

prisional. Como citado no trabalho, o sistema prisional é algo complexo, que trabalha em 

diversas frentes, sendo assim necessário considerar os diversos aspectos e elementos deste.  
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